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Ata da reunião conjunta das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Apuí, reunião realizada 

aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Presidente: Vereador Juvenal Belo da Hora; 

Relator: Vereador Gevan Pires Barbosa; e, Membro: Vereadora Gesiane Pereira.  Comissão de 

Finanças e Orçamento, Presidente: Vereador Pedro Renato Frozzi; Relator: Vereador Bruno 

José de Morais; Membro: Vereador Antônio Carlos Moises Franco. Comissão de Obras e 

Serviços Públicos, Presidente: Daniel Nonato Paz; Relator: Vereador Antônio Carlos Moises 

Franco, Membro: Vereador Juvenal Belo da Hora.  Comissão de Assistência Social, Educação 

e Saúde, Presidente: Vereadora Leonilda Iaski da Rocha Supi; Relator: Vereador Gevan Pires 

Barbosa, Membro: Vereadora Gesiane Pereira. Comissão de Agricultura, Produção Rural e 

Meio Ambiente, Presidente: Vereador Éber José da Silva; Relator: Maxsael Fernandes da Luz; 

e, Membro: Vereador Daniel Nonato Paz.  Comissão dos Direitos do Consumidor, Presidente: 

Vereador Maxsael Fernandes da Luz; Relator: Vereador Antônio Carlos Moises Franco; e, 

Membro: Vereador Pedro Renato Frozzi. Comissão da Mulher e da Família, Presidente: 

Vereadora Gesiane Pereira; Relator: Vereadora Leonilda Iaski da Rocha Supi, Membro: 

Vereador Bruno José de Morais.  Comissão de Segurança Pública, Presidente: Vereador 

Maxsael Fernandes da Luz; Relator: Vereador Éber Jose da Silva; Membro: Vereador Juvenal 

Belo da Hora. Às 08h03 (oito horas e três minutos), reuniram-se no Plenário da Câmara 

Municipal, os membros das Comissões supramencionadas, com finalidade de deliberação 

ordinariamente de matéria. Dando início aos trabalhos, foi realizada a chamada nominal onde foi 

constatado presença dos Vereadores Antônio Carlos Moisés Franco, Daniel Nonato Paz, Éber 

José da Silva, Pedro Renato Frozzi, Bruno José de Morais, Gevan Pires Barbosa, Gesiane Pereira 

e a ausência dos vereadores Leonilda Iaski da Rocha Supi (com justificativa), Maxsael Fernandes 

da Luz (com justificativa) e Juvenal Belo da Hora (exercendo o cargo de Presidente da Câmara). 

Dando continuidade passou-se para deliberação das seguintes pautas: Memorando Nº 031/2021-

CMA, que encaminha o Projeto de Lei Nº 004, de 05 de julho de 2021, de autoria do Prefeito 

Municipal, que Dispõe sobre o novo programa municipal de regularização fundiária no 

Município de Apuí, denominado de “MEU IMÓVEL LEGAL” e dá outras providências; após 

fazer a leitura do memorando, foi feito a leitura do parecer jurídico da CMA; o Vereador Gevan 

Pires Barbosa, falou que o projeto de lei está correto segundo o parecer e é de iniciativa da 
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Prefeitura Municipal de Apuí, sugeriu que fosse convidado algum técnico ou entendedor do 

projeto de lei para elucidar algumas dúvidas sobre o mesmo, pois houve algumas alterações na 

Lei, de pontos importantes que tinham que foram retirados; o Vereador Bruno perguntou um 

exemplo de trecho da Lei anterior que foi retirada dessa nova; o Vereador Gevan citou a área 

mínima de terrenos, que foi retirada, sobre a prefeitura poder solicitar mais documentos para 

realizar essa regularização, mas não fica especificado quais documentos são esses, algo que deixa 

o texto muito aberto, sem essa especificação; se fez presente na reunião o secretário de 

Administração da Prefeitura Municipal, para prestar alguns esclarecimentos sobre o novo projeto 

de lei que trata da regularização fundiária; onde explicou que essa nova Lei, será também para 

trocar um decreto que é mais impositivo pela prerrogativa do Poder Executivo e se tornar uma 

lei, revogando a antiga que tinha algumas lacunas que precisavam ser atualizadas; o Vereador 

Gevan Pires Barbosa, sugeriu que viesse na próxima reunião de Comissões, comparecesse 

alguém responsável do Poder Executivo, para poder prestar alguns esclarecimentos sobre essa 

revogação e atualização de Lei; foi concordado que seria enviado convite para a Doutora Sâmara 

tabeliã do Cartório de Registro Civil de Apuí; foi passado para a próxima pauta; Ofício Nº 

002/2021-CLJRF, que atendendo pedido do vereador Gevan Pires Barbosa, CONVIDA o 

Secretário Municipal de Educação, a Secretária de Fazenda, e,  Presidente do Conselho Municipal 

do FUNDEB, para tratarem assuntos concernentes ao recurso do novo FUNDEB; o relator, 

Vereador Gevan Pires Barbosa, convidou que os membros do Conselho do FUNDEB sentem a 

mesa; o Vereador Gevan Pires Barbosa falou sobre a votação que ocorreu no mês de Abril onde 

foi votado o Projeto de Lei do novo FUNDEB, pois ano passado foi feito um alteração a nível 

Nacional, e os município teriam que fazer uma nova readequação, o município fez toda a 

readequação, mas algumas dúvidas permaneceram, principalmente sobre aplicação de recursos; 

por esse motivo foi convidado o Secretario de Educação, o Secretário de Administração, a 

Secretária de Fazenda ( que não pode se fazer presente) e alguns membros do novo Conselho do 

FUNDEB; foi passado a fala para a Cleitiane Tartare uma das integrantes do conselho, para que 

ela pudesse falar mais sobre a nova forma de repasse, para assim poder esclarecer algumas 

dúvidas dos Vereadores; explicou que anteriormente o repasse para o professores e pedagogos, 

era de 60%(sessenta por cento), e 40%(quarenta por cento) era para o administrativo e os demais 

gastos, explicou que com o noto FUNDEB, 70%(setenta por cento), é para professores, 

pedagogos e psicólogos que atuem diretamente dentro da educação, e 30%(trinta por cento) para 
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os demais funcionários, explicou também que haverá aumento no repasse de um pouco mais e 

dois milhões, e com esse aumento, está sendo discutido pelo Conselho a possibilidade do 

aumento do salário de todos os servidores da educação, explicou também que está sendo pensado 

nesse aumento não como rateio no fim do ano, mas sim como salário mensal do funcionário; foi 

passado a fala ao Secretário de Administração Municipal, onde falou sobre o congelamento que 

tem no salário dos funcionários, está sendo estudado com a Secretaria de Planejamento como 

realizar concurso públicos, onde a ideia inicial era realizar o concurso esse ano, mas para realizar 

esse concurso, precisa ser feito a adequação da faixa salarial de todos os servidores, será feito 

adequações em leis para que começo do ano de 2022(dois mil e vinte e dois) já ocorra o concurso 

público; Cleitiane informou que já está sendo feio um levantamento dos gastos com a pasta da 

educação, para saber se fazer uma projeção com aumento, onde possibilitará de ter esse reajuste 

salarial ou não. Foi convidado o Secretário de Educação Cleves Pires, para se juntar a mesa, foi 

passada a fala para o Vereador Daniel Nonato Paz onde falou eu entende o Tribunal de Contas 

não está autorizando a realização de Concursos Públicos devido o período de pandemia que o 

Brasil e o mundo vive, mas terá que acontecer de alguma forma, pois precisa acontecer essa 

atualização dos servidores da educação, que se encontra defasados e o salários dos funcionários 

se encontram desatualizados, perguntou também sobre a merenda do estado se houve melhora 

nos alimentos que são distribuídos; foi passado a fala para o Secretário de Educação Cleves Pires; 

começou falando sobre a merenda escolar, citando como exemplo a merenda servida no 

município que é um exemplo de excelência, onde se sair um pouco do padrão de qualidade já é 

criticada, diferente da merenda servida pelo Estado que é de péssima qualidade e não sofre 

nenhuma cobrança e fiscalização do Tribunal de Contas; sobre a questão salarial explicou que o 

município precisa sim essa atualização, teriam como contratar sim com um salário melhor mas o 

impacto na folha salarial seria grande, explicou que nesse momento existe sim um 

direcionamento e uma previsibilidade e uma possibilidade de que com um estudo esse reajuste 

salarial com aumento seja possível sim. O Vereador Gevan Pires Barbosa agradeceu pelo debate 

inicial que aconteceu na CMA, agradeceu pela vinda de todos para participar da reunião. O 

Vereador Gevan Pires Barbosa, falou sobre o convite enviado para a Secretária de Saúde; foi 

perguntado se a Casa recebeu a resposta do não comparecimento; onde foram informados que 

não receberam respostas; e falou também sobre o ofício convite enviado ao Engenheiro 

responsável pela obra da escola do bairro São Sebastião; onde também não houve resposta e nem 
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comparecimento; e foi feito a reiteração do convite. Por fim e nada mais a ser tratado, e para 

constar, eu, Douglas Santos Rocha, na qualidade de Assessor Administrativo, lavrei a presente 

Ata que após lida e aprovada, será assinada pelos de direito. Município de Apuí, Estado do 

Amazonas, em 10 (dez) de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

              

    Vereador Juvenal Belo da Hora                                        Vereador Gevan Pires Barbosa 

                                                                                                           

    Vereador Daniel Nonato Paz                                             Vereador Éber José da Silva    

                                                                                                                                                    

Vereador Maxsael Fernandes da Luz                             Vereador Antônio Carlos Moises Franco 

  

     Vereador Pedro Renato Frozzi                                         Vereadora Leonilda Iaski da Rocha Supi 

                                                                                                                                                                                                                                                

     Vereador Bruno José de Morais                                        Vereadora Gesiane Pereira                                                   
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